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PROJETO DE LEI NQ 74

.ARTIGO is - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar a CO.T.
retor ou corretores, comissão correspondente a
venda ou colocação, na praça, dos títulos da dl
vida consolidada do Município, : emitidos de aaqr
do com a Lei Municipal nQ 5^? decretada por-es-i-
ta Gamara, em 5/11//4-8, e sar-cionada pelo sr.Pre
feito em ?.2/ll/i|8.

§ - ÚNICO - A taxa correspondente a citada corretagem não -
poderá exceder de

ARTIGO 2Q - Esta lei entrara em vigor na^data de suaxpubli-
caçao, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões em is de Deze,bro de

(a) Edmar Dias Bexiga
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